
RECURSO ADMINISTRATIVO

À COMISSÃO DE JULGAMENTO / AO PREFEITO MUNICIPAL MUNICÍPIO DE DERRUBADAS – RS

REFERÊNCIA: Chamada Pública nº 01/2026 – PNAE

RECORRENTE: Vinícola Pinhal Alto LTDA 

RECORRIDA: Cooperativa Mista Yucumã – COOPERYUCUMA

OBJETO: Contestação da Classificação do Item 27 (Suco de Uva) 

VINÍCOLA PINHAL ALTO LTDA, já qualificada nos autos da Chamada Pública nº 01/2026, 
vem, por  intermédio de seu representante  legal,  apresentar  suas razões recursais  contra a 
decisão proferida na Ata de Julgamento de 26/02/2026, expondo e requerendo o que segue:

1. DA NULIDADE DO EMPATE: INABILITAÇÃO TÉCNICA ANTECEDENTE

A Ata de Julgamento declarou empate no Item 27 entre a Recorrente e a Recorrida, 
utilizando como critério  de  desempate  a  preferência  para  fornecedores  locais.  Contudo,  a  
aplicação  de  critérios  de  desempate  pressupõe  que  ambos  os  proponentes  estejam 
integralmente habilitados, o que não ocorre no caso em tela.

2. DO DESCUMPRIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E SANITÁRIAS

O Edital  nº 01/2026 estabelece exigências claras  que não foram comprovadas pela 
Recorrida:

 Registro Obrigatório: O item 1.2.1.1, alínea "g", exige expressamente o "Registro no 
órgão competente" para os gêneros alimentícios ofertados.

 Conformidade Federal: O item 11.3 determina que os produtos atendam à legislação 
do MAPA e da ANVISA.

 Habilitação  Personalíssima:  Conforme  entendimento  firmado  no  Mandado  de 
Segurança nº 5000685-85.2024.8.21.0044/RS e pareceres jurídicos regionais, o registro 
no  MAPA deve  estar  no  CNPJ  da  própria  proponente.  A  utilização  de  registros  de 
terceiros  (agroindústrias  privadas)  não  supre  a  habilitação  técnica  da  cooperativa, 
configurando vício formal insanável.

3. DA AUSÊNCIA DE RASTREABILIDADE (OFÍCIO FNDE Nº 8991/2025)

A validade da proposta para suco de uva no PNAE exige a comprovação da cadeia 
produtiva, o que a Recorrida falhou em demonstrar:

 Rastreabilidade  Fiscal:  De  acordo  com  o  Ofício  nº  8991/2025/FNDE,  é  proibido  o 
fornecimento baseado apenas em contratos genéricos de serviço.



 Documentação Necessária: A cooperativa deve apresentar notas fiscais de remessa de 
uva dos associados para a indústria e o respectivo retorno do produto final para o seu 
CNPJ. Sem estas notas, não há prova de que o produto é de "produção própria" dos 
associados, requisito essencial do PNAE e do Edital (item 4.1.1, "i").

4. DOS PEDIDOS

Diante da robusta fundamentação técnica e jurídica, requer-se:

1. A  REFORMA  DA  DECISÃO constante  na  Ata  de  26/02/2026,  para  declarar  a 
INABILITAÇÃO  da Cooperativa Yucumã quanto ao Item 27, por descumprimento dos 
itens 1.2.1.1 (g), 4.1.1 (i) e 11.3 do Edital.

2. O encaminhamento destes autos à  ASSESSORIA JURÍDICA municipal para análise da 
legalidade do registro sanitário em nome de terceiros,  à luz do precedente judicial  
citado e das orientações do FNDE.

3. A consequente classificação e adjudicação do Item 27 à Vinícola  Pinhal  Alto  LTDA, 
proponente  plenamente  habilitada  e  em  conformidade  com  as  normas  sanitárias 
federais.

Pede Deferimento.

Derrubadas – RS, 27 de fevereiro de 2026.

_____________________________

LUCAS VICTÓRIO SBABO FARDO

Representante Legal

Vinícola Pinhal Alto LTDA


















